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1. REVISÃO LITERÁRIA  

 

 

1.1. DESCARTE DE MEDICAMENTOS 

 

Os medicamentos são produtos desenvolvidos com o objetivo de diagnosticar, prevenir, 

tratar doenças ou aliviar seus sintomas. Sua produção envolve um rigoroso controle técnico, 

obedecendo às exigências estabelecidas pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa). O 

efeito terapêutico dos medicamentos decorre da presença de uma ou mais substâncias ativas em sua 

formulação, conhecidas como fármacos, drogas ou princípios ativos, cujas propriedades foram 

cientificamente comprovadas. (LEMES, 2021). 

 Desde as etapas de pesquisa e desenvolvimento até a produção e comercialização, os 

medicamentos seguem normas rigorosas, garantindo sua eficácia, segurança e qualidade para o uso 

pela população (BRASIL, 1976).  

Os medicamentos têm a capacidade de alterar funções fisiológicas e, em determinadas 

condições, podem representar riscos à saúde pública, sendo, por isso, classificados como resíduos 

perigosos. No entanto, existem exceções, como é o caso de vitaminas, chás e outros medicamentos 

com composição inócua, que não apresentam potencial de causar danos ao meio ambiente. 

Ou seja, são produtos desenvolvidos para uma finalidade terapêutica específica, sendo seu 

uso regulamentado e controlado. No entanto, uma vez vencidos, fora de uso ou armazenados 

inadequadamente, tornam-se resíduos farmacêuticos que exigem descarte seguro. O Ministério da 

Saúde e o Ministério do Meio Ambiente são responsáveis por estabelecer normas e diretrizes que 

orientam o descarte correto desses resíduos (LEMES, 2021). 

Ou seja, são produzidos para serem utilizados como uma devida finalidade. Quanto ao 

descarte, tem-se que O Ministério da Saúde e do Meio Ambiente são responsáveis por criarem 

normas para o descarte correto de medicamentos (LEMES, 2021).  

A legislação brasileira sobre a gestão dos resíduos provenientes dos serviços de saúde tem 

avançado significativamente nos últimos anos, com a publicação de diversas leis, resoluções e 

normativas que tratam da destinação ambientalmente adequada desses resíduos perigosos. Entre os 

principais instrumentos legais estão o Decreto nº 10.388/2020, a Resolução RDC nº 222/2018, da 

Anvisa, e a Resolução nº 358/2005, do Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA). Essas 

normas devem ser rigorosamente observadas por todos os envolvidos nas atividades que geram, 

manuseiam ou recebem resíduos farmacêuticos, incluindo profissionais de saúde, estabelecimentos 

comerciais e indústrias (BRASIL, 2005; 2018; 2020). 

Destaca-se que, somente em 2020, com a publicação do Decreto nº 10.388, foi instituído um 
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sistema nacional de logística reversa de medicamentos domiciliares vencidos ou em desuso, 

incluindo suas respectivas embalagens. Essa norma regulamenta o artigo 33, § 1º, da Lei nº 

12.305/2010 (Política Nacional de Resíduos Sólidos) e representa um marco legal no enfrentamento 

da ausência de protocolos específicos para o descarte domiciliar até então existentes. (LEMES, 

2021). 

O decreto define com clareza as responsabilidades compartilhadas entre consumidores, 

farmácias e drogarias, distribuidores, fabricantes e importadores, estabelecendo diretrizes para o 

recolhimento, armazenamento temporário, transporte e destinação ambientalmente segura desses 

resíduos (BRASIL, 2020). 

Com a vigência do decreto, farmácias e drogarias passaram a atuar como pontos de entrega 

voluntária, facilitando o acesso da população aos meios adequados de descarte. No entanto, a 

efetividade dessa política depende diretamente da conscientização dos consumidores e da adesão 

dos estabelecimentos ao sistema. Grupos mais vulneráveis, como as populações idosas ou residentes 

em áreas periféricas e rurais muitas vezes não têm conhecimento sobre essas possibilidades, nem 

acesso facilitado aos pontos de coleta (SILVA, 2023). 

 Nesse contexto, torna-se essencial compreender os hábitos da população quanto ao descarte 

de medicamentos e desenvolver estratégias de educação em saúde, com foco na conscientização e 

no fortalecimento das práticas sustentáveis. Estudos locais, como o que se propõe neste trabalho, 

são fundamentais para identificar fragilidades e propor soluções que contribuam para a efetividade 

da logística reversa no Brasil (SILVA, 2023).  

 

1.2.CONSEQUÊNCIAS DO DESCARTE INCORRETO DOS MEDICAMENTOS 

 

O descarte incorreto de medicamentos é uma prática ainda comum no Brasil e representa um 

grave problema de saúde pública e ambiental. Muitos usuários, por desconhecimento, faltam de 

orientação ou de acesso a pontos adequados de coleta, acabam eliminando medicamentos vencidos 

ou em desuso no lixo comum, em pias, vasos sanitários ou enterrando no solo. Essas ações, embora 

muitas vezes vistas como inofensivas, podem causar sérias consequências (SILVA, 2023).  

Segundo dados do Conselho Federal de Farmácia, o país está entre os dez maiores 

consumidor de medicamentos no mundo, com mais de 162 bilhões de doses comercializadas e um 

faturamento superior a 57 bilhões de reais em farmácias. Estima-se que aproximadamente 30 mil 

toneladas de medicamentos sejam descartadas anualmente pelos consumidores, sendo que grande 

parte é eliminada de forma incorreta, muitas vezes por meio do lixo comum ou da rede de esgoto 

(KOVALENT, 2025).  
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Apesar da existência de normativas, como a Resolução RDC nº 358/2005 e o Decreto nº 

10.388/2020, que regulamentam o descarte seguro e a logística reversa, grande parte da população 

ainda desconhece essas orientações. A falta de informação no momento da aquisição dos 

medicamentos, seja em farmácias, postos de saúde ou hospitais, contribui diretamente para o 

descarte inadequado (FERREIRA, 2019).  

Como consequência, há um aumento na contaminação ambiental, especialmente de solos e 

águas, e também o risco da reutilização indevida de medicamentos por pessoas em situação de 

vulnerabilidade social, o que pode resultar em intoxicações e reações adversas graves (FERREIRA, 

2019). 

Os danos ambientais associados ao descarte irregular variam de acordo com a toxicidade do 

princípio ativo e sua persistência no meio ambiente. Substâncias como antibióticos, hormônios e 

anti-inflamatórios, quando lançadas em rios, lagos ou solos, podem afetar diretamente a fauna 

aquática, contaminar a cadeia alimentar e comprometer a qualidade da água potável (FERREIRA, 

2019). 

Além disso, a presença contínua de resíduos medicamentosos pode favorecer o surgimento 

de microrganismos resistentes, contribuindo para o avanço da resistência antimicrobiana e 

dificultando o tratamento de infecções futuras. 

FERREIRA (2019) ressalta que: 

 

A exposição de animais domésticos e selvagens a medicamentos descartados 

inadequadamente pode levar a efeitos tóxicos severos ou até fatais. Ainda, o contato direto 

de pessoas com essas substâncias, por meio da pele ou ingestão acidental, representa risco 

iminente à saúde humana, sobretudo em ambientes domésticos com crianças e idosos. 

 

        Do ponto de vista ambiental, a eliminação indevida de medicamentos compromete a 

qualidade do solo e da água. Muitos princípios ativos presentes nos fármacos não são removidos 

pelas estações de tratamento de esgoto, o que faz com que esses compostos cheguem aos corpos 

hídricos e permaneçam nos ecossistemas por longos períodos. Essa persistência pode afetar o 

equilíbrio ambiental, prejudicando a fauna aquática, interferindo na reprodução de organismos e 

provocando alterações hormonais em peixes e outros seres vivos. Além disso, há risco de 

bioacumulação, ou seja, o acúmulo dessas substâncias nos organismos ao longo da cadeia alimentar 

(KOVALENT, 2025). 

Outro problema ambiental associado ao descarte incorreto é o favorecimento do surgimento 

de microrganismos multirresistentes, especialmente quando antibióticos são despejados em esgotos. 

Isso contribui para o avanço da resistência antimicrobiana, uma das maiores ameaças à saúde 

pública global segundo a Organização Mundial da Saúde (OMS) (FERREIRA, 2019).  
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Diante desse panorama, o descarte inadequado de medicamentos não deve ser tratado apenas 

como uma questão ambiental, mas sim como um problema complexo, que exige políticas públicas 

eficazes, ações educativas permanentes e o engajamento de toda a sociedade (KOVALENT, 2025). 

A promoção de práticas corretas de descarte é uma medida essencial para a preservação da 

saúde coletiva e da sustentabilidade ambiental, reforçando o papel do profissional farmacêutico na 

orientação da população e na promoção do uso racional de medicamentos. 

 

1.3  USO DE MEDICAMENTOS POR IDOSOS 

 

No Brasil, a utilização de grande número de medicamentos é amplamente observada entre 

indivíduos com 60 anos ou mais (MOEHLECKE, 2012). O processo de envelhecimento está 

associado a alterações fisiológicas que tornam os idosos mais suscetíveis a doenças crônicas, como 

hipertensão, diabetes, osteoporose, entre outras. Como consequência, essa população é uma das que 

mais consome medicamentos, frequentemente de forma contínua e em grande variedade (MARK e 

SUNNY, 2023).  

Embora os medicamentos sejam fundamentais para a manutenção da saúde e da qualidade 

de vida desse grupo, o uso excessivo ou inadequado pode gerar efeitos adversos, interações 

medicamentosas e problemas relacionados à adesão ao tratamento. Além disso, fatores como baixa 

escolaridade, comprometimento cognitivo e limitações funcionais dificultam o entendimento das 

prescrições e o manejo correto dos fármacos, favorecendo o acúmulo de medicamentos vencidos ou 

não utilizados nos domicílios (KOVALENT, 2025).  

Outro fator preocupante é a dificuldade enfrentada por idosos em compreender corretamente 

as orientações de uso e descarte, sobretudo entre aqueles com baixa escolaridade, limitações 

cognitivas ou visuais, o que os torna mais vulneráveis à automedicação e à prática do descarte 

inadequado. Em muitos casos, o destino dado aos medicamentos vencidos ou não utilizados é o lixo 

comum, o vaso sanitário ou a pia, condutas que ampliam os riscos ambientais e sanitários (Silva, 

2025).  

Além dos perigos à saúde humana, o acúmulo de medicamentos nos domicílios também 

representa um risco social. Pessoas em situação de vulnerabilidade podem reutilizar medicamentos 

descartados de forma inadequada, agravando ainda mais os riscos de intoxicação, reações adversas 

ou uso de medicamentos fora do contexto terapêutico adequado (KOVALENT, 2025). 

Portanto, o uso de medicamentos por idosos não deve ser analisado apenas sob o viés da 

prescrição e adesão ao tratamento, mas também sob a perspectiva do descarte responsável. A 

ausência de orientação clara e contínua sobre o ciclo completo do medicamento, da prescrição ao 



9  

destino final, evidencia uma lacuna na atenção farmacêutica voltada à terceira idade. Assim, torna-

se fundamental o fortalecimento de ações educativas, a inserção do farmacêutico na atenção 

primária e o desenvolvimento de políticas públicas específicas para promover o uso racional de 

medicamentos e o descarte ambientalmente seguro entre a população idosa (SILVA, 2025).  

 

1.4 PAPEL DOS PROFISSIONAIS DA SAÚDE NA ORIENTAÇÃO SOBRE O DESCARTE DE 

MEDICAMENTOS 

  

O crescimento do consumo de medicamentos no Brasil, um dos dez países com maior uso 

desses produtos no mundo, exige atenção redobrada quanto às práticas relacionadas à sua utilização, 

armazenamento e, especialmente, ao descarte final. O papel dos profissionais da saúde, nesse 

contexto, torna-se essencial para promover a educação sanitária da população e reduzir os impactos 

negativos associados ao descarte incorreto de medicamentos (NAKAMURA, 2021). 

Conforme acima mencionado, apesar da existência de normativas, como a RDC nº 

222/2018, a RDC nº 358/2005 e o Decreto nº 10.388/2020, que regulamenta a logística reversa de 

medicamentos domiciliares, grande parte da população ainda desconhece os procedimentos corretos 

para a destinação desses resíduos (BRASIL, 2020).  

 

Estudos revelam que muitos usuários descartam medicamentos vencidos ou em desuso no 

lixo comum, na pia ou no vaso sanitário, o que pode resultar na contaminação do solo, da 

água e do lençol freático, afetando ecossistemas e a saúde de comunidades inteiras 

(NAKAMURA, 2021). 

 

Diante disso, os profissionais da saúde devem atuar como agentes multiplicadores de 

informação, promovendo a conscientização sobre os riscos do descarte inadequado e orientando 

sobre os procedimentos corretos (BRASIL, 2020).  

A atuação educativa deve estar presente tanto no momento da prescrição e dispensação 

quanto nas consultas, visitas domiciliares e ações coletivas de saúde. A abordagem sobre descarte 

seguro deve ser compreendida como parte da atenção integral à saúde (BRASIL, 2020).  

Nesse sentido, o enfermeiro assume papel estratégico por sua presença constante no 

território, especialmente nas Unidades Básicas de Saúde (UBS) e na Estratégia Saúde da Família 

(ESF). Sua atuação pode contribuir não apenas para a redução da quantidade de medicamentos mal 

utilizados ou estocados, mas também para a formação de uma cultura comunitária de 

responsabilidade ambiental e sanitária (NAKAMURA, 2021). 

Segundo Nakamura (2021): 

 
Mesmo entre estudantes da área da saúde, observa-se desconhecimento significativo sobre a 

destinação correta de medicamentos, o que evidencia falhas na formação acadêmica e 
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reforça a necessidade de investimento em educação permanente para os profissionais que já 

atuam na rede pública e privada. 

 

Além do enfermeiro, o farmacêutico tem responsabilidade direta sobre o ciclo completo do 

medicamento. Sua formação técnica o capacita para orientar usuários sobre as condições de 

armazenamento, validade, riscos de reações adversas e descarte ambientalmente seguro. Ele 

também é figura central na operacionalização da logística reversa em farmácias e drogarias, 

conforme previsto em lei (NAKAMURA, 2021). 

A atuação interdisciplinar entre médicos, enfermeiros, farmacêuticos, agentes comunitários 

de saúde e demais profissionais é fundamental para garantir que a informação sobre o descarte de 

medicamentos chegue de maneira clara e acessível à população, especialmente aos grupos mais 

vulneráveis, como idosos e pessoas com baixa escolaridade (NAKAMURA, 2021). 

Portanto, o envolvimento dos profissionais da saúde é indispensável para a efetivação das 

políticas públicas de descarte seguro de medicamentos. Através da educação em saúde, da 

orientação contínua e do fortalecimento do vínculo com a comunidade, é possível transformar 

práticas equivocadas em condutas conscientes, promovendo tanto a saúde coletiva quanto a 

preservação ambiental (NAKAMURA, 2021).  
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RESUMO 

 

O descarte inadequado de medicamentos constitui um problema crescente, com implicações diretas na saúde pública e 

no meio ambiente. A eliminação incorreta de fármacos pode causar contaminação da água e do solo, intoxicações 

acidentais e uso indevido de substâncias vencidas, além de favorecer a resistência microbiana. Entre os grupos mais 

vulneráveis a essa prática estão os idosos, que, devido ao uso contínuo de medicamentos e à dificuldade de acesso a 

informações adequadas, tendem a acumular e descartar incorretamente esses produtos. Este estudo tem como objetivo 

avaliar os hábitos de descarte de medicamentos entre idosos residentes no bairro Vila Ricas, em Santa Helena-PR, por 

meio da aplicação de questionários aos usuários da Unidade Básica de Saúde local. A pesquisa busca identificar o nível 
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papel da atenção primária na prevenção de riscos sanitários. Assim, pretende-se alinhar o conhecimento científico às 

necessidades da comunidade, contribuindo para a promoção da saúde e da sustentabilidade. 

 

PALAVRAS-CHAVE: descarte de medicamentos; idosos; saúde pública; meio ambiente; educação em saúde.  

 

MEDICATION DISPOSAL: AN ANALYSIS OF THE HABITS OF ELDERLY USERS 

ATTENDED AT THE PRIMARY HEALTHCARE UNIT OF VILA RICA 

NEIGHBORHOOD, IN SANTA HELENA-PR 
 

ABSTRACT 

 

The improper disposal of medications is a growing problem with direct implications for public health and the 

environment. Incorrect elimination of pharmaceuticals can lead to water and soil contamination, accidental poisoning, 

and the misuse of expired substances, in addition to contributing to microbial resistance. Among the groups most 

vulnerable to this practice are the elderly, who, due to the continuous use of medicines and limited access to adequate 

information, tend to accumulate and improperly discard these products. This study aims to evaluate the medication 

disposal habits among elderly residents of the Vila Rica neighborhood, in Santa Helena-PR, through the application of 

questionnaires to users of the local Primary Healthcare Unit. The research seeks to identify the level of knowledge 

about proper disposal, the consequences of inadequate management, and the possible impacts on public health and the 

environment. The relevance of this work lies in providing support for the development of educational actions focused 

on awareness and environmental responsibility, promoting safe disposal practices and strengthening the role of primary 

healthcare in preventing health risks. Thus, it intends to align scientific knowledge with community needs, contributing 

to health promotion and sustainability. 

 

PALAVRAS CHAVE EM LÍNGUA ESTRANGEIRA: medication disposal; elderly; public health; environment; 

health education. 
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1. INTRODUÇÃO 

 

A forma como os medicamentos são descartados pela população tem se mostrado um fator 

determinante para a saúde pública e para a preservação ambiental. O descarte inadequado, ainda 

comum em diversos contextos, pode causar contaminação do solo e da água, intoxicações 

acidentais, uso indevido de medicamentos por terceiros e contribuir para a seleção de 

microrganismos resistentes, o que representa um grave problema de saúde coletiva. Segundo Silva 

(2019), a destinação incorreta de medicamentos vencidos ou em desuso constitui um risco real à 

saúde da população. 

A Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa) classifica os medicamentos como 

pertencentes ao Grupo de Risco “B”, por conterem substâncias químicas potencialmente perigosas à 

saúde humana e ao meio ambiente, em razão de propriedades como toxicidade, inflamabilidade, 

corrosividade e reatividade. Embora existam normas e resoluções que orientam o descarte adequado 

desses produtos, o conhecimento sobre tais diretrizes ainda é limitado entre a população em geral 

(ANVISA, 2020).  

O problema torna-se mais evidente quando se considera a realidade da terceira idade. De 

acordo com a Organização das Nações Unidas (ONU), são consideradas idosas as pessoas com 60 

anos ou mais. Essa parcela da população, em virtude do processo natural de envelhecimento, tende 

a apresentar limitações físicas, declínio cognitivo e menor nível de escolaridade, fatores que 

dificultam o acesso à informação e à adoção de práticas corretas de descarte. Além disso, o uso 

contínuo de medicamentos, em razão de doenças crônicas, leva ao acúmulo de fármacos vencidos 

ou não utilizados em domicílio (SILVA, 2023).  

O Brasil figura entre os países com maior consumo de medicamentos no mundo (Lemes, 

2021), o que reforça a relevância de compreender as práticas relacionadas ao destino final desses 

produtos e seus possíveis impactos sobre a saúde pública e o meio ambiente. Assim, o objetivo 

principal deste trabalho é avaliar os hábitos e o nível de conhecimento sobre o descarte de 

medicamentos entre idosos residentes no bairro Vila Rica, em Santa Helena-PR, identificando os 

impactos dessas práticas na saúde pública e no meio ambiente, e, a partir disso, propor estratégias 

educativas voltadas à conscientização e à responsabilidade ambiental. 

 

2. METODOLOGIA 

 

O presente estudo caracterizou-se por uma abordagem quantitativa, de caráter descritivo e 

delineamento transversal, com o objetivo de compreender as práticas de descarte de medicamentos 
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por idosos atendidos na Unidade Básica de Saúde (UBS) do bairro Vila Rica, localizada no 

município de Santa Helena – PR.  

A população do estudo foi composta por idosos, homens e mulheres, com idade igual ou 

superior a 60 anos, cadastrados e atendidos na referida unidade. A amostra inicial foi constituída 

por 170 idosos convidados, sendo que 120 aceitaram participar e 50 optaram por não responder ao 

questionário. Foram incluídos os idosos de ambos os sexos, com 60 anos ou mais, que faziam uso 

de medicamentos contínuos ou não e que concordaram em participar mediante assinatura do Termo 

de Consentimento Livre e Esclarecido (TCLE), sendo excluídos os indivíduos com idade inferior a 

60 anos. 

O instrumento de coleta de dados consistiu em um questionário estruturado, elaborado pela 

pesquisadora em conjunto com a orientadora, contendo questões fechadas e objetivas sobre o 

descarte de medicamentos pelos idosos. O questionário abordou informações relacionadas a sexo, 

idade, escolaridade, uso de medicamentos, forma de descarte e conhecimento sobre o descarte 

correto. O questionário apresentou cinco seções principais: (1) Dados sociodemográficos (idade, 

sexo, escolaridade, situação de moradia e recebimento de medicamentos da UBS); (2) Uso de 

medicamentos (frequência, quantidade, verificação de validade e motivos de sobras); (3) Práticas de 

descarte (destinação dos medicamentos vencidos ou sem uso); (4) Conhecimento sobre o descarte 

correto (percepções e dificuldades); e (5) Fontes de informação (orientações recebidas e sugestões 

de melhoria). As questões foram fechadas e objetivas, com alternativas de múltipla escolha. 

O questionário abordou informações relacionadas a sexo, idade, escolaridade, uso de 

medicamentos, forma de descarte e conhecimento sobre o descarte correto. Os materiais utilizados 

incluíram questionários impressos, TCLE, canetas, pranchetas, pastas para armazenamento e 

almofada de carimbo destinada aos participantes que não sabiam assinar o nome. A aplicação foi 

realizada de forma individual, pela pesquisadora, em ambiente reservado da UBS, durante 

atendimentos de rotina e visitas domiciliares realizadas pela equipe da Estratégia Saúde da Família, 

com tempo médio de resposta entre 5 e 10 minutos. 

A execução do projeto ocorreu entre agosto e outubro de 2025, mediante autorização formal 

da UBS, obtida por meio de carta de anuência assinada pelo responsável pela unidade. Os dados 

obtidos foram organizados e tabulados em planilhas eletrônicas, sendo realizada análise descritiva 

das variáveis sociodemográficas, do uso de medicamentos, do conhecimento sobre o descarte e das 

práticas adotadas. Foram calculadas as frequências absolutas e relativas, além da média de idade 

dos participantes.  

As variáveis dependentes consideradas foram as formas de descarte dos medicamentos 

(correta, incorreta, armazenamento domiciliar ou devolução à UBS). As variáveis independentes 
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incluíram sexo, idade, uso de medicamentos contínuos, conhecimento e orientação sobre o descarte. 

A variável de confusão identificada foi a escolaridade. 

O estudo observou os princípios éticos estabelecidos pela Resolução nº 466/2012 do 

Conselho Nacional de Saúde, garantindo anonimato, sigilo das informações e direito de desistência 

a qualquer momento, sem prejuízo ao atendimento na unidade de saúde. A pesquisa foi aprovada 

pelo Comitê de Ética em Pesquisa da Faculdade Assis Gurgacz, sob o parecer nº 7.674.215.  

Não houve custos aos participantes, tampouco necessidade de deslocamento, uma vez que as 

entrevistas foram realizadas durante atendimentos na UBS e visitas domiciliares. Não foram 

previstos ressarcimentos ou indenizações, considerando a participação voluntária, gratuita e sem 

riscos significativos. 

As informações coletadas são de uso exclusivo da pesquisadora e da orientadora, utilizadas 

apenas para fins acadêmicos e científicos, sendo analisadas de forma agrupada, sem identificação 

individual. Os questionários permanecem armazenados em local seguro, sob responsabilidade da 

pesquisadora, por um período de cinco anos, e serão posteriormente descartados de acordo com as 

normas éticas vigentes. 

 

3. REVISÃO DE LITERATURA 

 

3.1 DESCARTE DE MEDICAMENTOS 

 

Os medicamentos são produtos desenvolvidos com o objetivo de diagnosticar, prevenir, 

tratar doenças ou aliviar seus sintomas. Sua produção envolve um rigoroso controle técnico, 

obedecendo às exigências estabelecidas pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa). O 

efeito terapêutico dos medicamentos decorre da presença de uma ou mais substâncias ativas em sua 

formulação, conhecidas como fármacos, drogas ou princípios ativos, cujas propriedades foram 

cientificamente comprovadas. (LEMES, 2021). 

 Desde as etapas de pesquisa e desenvolvimento até a produção e comercialização, os 

medicamentos seguem normas rigorosas, garantindo sua eficácia, segurança e qualidade para o uso 

pela população (BRASIL, 1976).  

Os medicamentos têm a capacidade de alterar funções fisiológicas e, em determinadas 

condições, podem representar riscos à saúde pública, sendo, por isso, classificados como resíduos 

perigosos. No entanto, existem exceções, como é o caso de vitaminas, chás e outros medicamentos 

com composição inócua, que não apresentam potencial de causar danos ao meio ambiente. 

Ou seja, são produtos desenvolvidos para uma finalidade terapêutica específica, sendo seu 
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uso regulamentado e controlado. No entanto, uma vez vencidos, fora de uso ou armazenados 

inadequadamente, tornam-se resíduos farmacêuticos que exigem descarte seguro. O Ministério da 

Saúde e o Ministério do Meio Ambiente são responsáveis por estabelecer normas e diretrizes que 

orientam o descarte correto desses resíduos (LEMES, 2021). 

Ou seja, são produzidos para serem utilizados como uma devida finalidade. Quanto ao 

descarte, tem-se que O Ministério   da   Saúde   e   do   Meio   Ambiente   são   responsáveis por 

criarem normas para o descarte correto de medicamentos (LEMES, 2021).  

A legislação brasileira sobre a gestão dos resíduos provenientes dos serviços de saúde tem 

avançado significativamente nos últimos anos, com a publicação de diversas leis, resoluções e 

normativas que tratam da destinação ambientalmente adequada desses resíduos perigosos. Entre os 

principais instrumentos legais estão o Decreto nº 10.388/2020, a Resolução RDC nº 222/2018, da 

Anvisa, e a Resolução nº 358/2005, do Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA). Essas 

normas devem ser rigorosamente observadas por todos os envolvidos nas atividades que geram, 

manuseiam ou recebem resíduos farmacêuticos, incluindo profissionais de saúde, estabelecimentos 

comerciais e indústrias (BRASIL, 2005; 2018; 2020). 

Destaca-se que, somente em 2020, com a publicação do Decreto nº 10.388, foi instituído um 

sistema nacional de logística reversa de medicamentos domiciliares vencidos ou em desuso, 

incluindo suas respectivas embalagens. Essa norma regulamenta o artigo 33, § 1º, da Lei nº 

12.305/2010 (Política Nacional de Resíduos Sólidos) e representa um marco legal no enfrentamento 

da ausência de protocolos específicos para o descarte domiciliar até então existentes. (LEMES, 

2021). 

O decreto define com clareza as responsabilidades compartilhadas entre consumidores, 

farmácias e drogarias, distribuidores, fabricantes e importadores, estabelecendo diretrizes para o 

recolhimento, armazenamento temporário, transporte e destinação ambientalmente segura desses 

resíduos (BRASIL, 2020). 

Com a vigência do decreto, farmácias e drogarias passaram a atuar como pontos de entrega 

voluntária, facilitando o acesso da população aos meios adequados de descarte. No entanto, a 

efetividade dessa política depende diretamente da conscientização dos consumidores e da adesão 

dos estabelecimentos ao sistema. Grupos mais vulneráveis, como a população idosa ou residentes 

em áreas periféricas e rurais, muitas vezes não têm conhecimento sobre essas possibilidades, nem 

acesso facilitado aos pontos de coleta (SILVA, 2023). 

 Nesse contexto, torna-se essencial compreender os hábitos da população quanto ao descarte 

de medicamentos e desenvolver estratégias de educação em saúde, com foco na conscientização e 

no fortalecimento das práticas sustentáveis. Estudos locais, como o que se propõe neste trabalho, 
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são fundamentais para identificar fragilidades e propor soluções que contribuam para a efetividade 

da logística reversa no Brasil (SILVA, 2023).  

 

3.1.1 Consequências Do Descarte Incorreto Dos Medicamentos 

 

O descarte incorreto de medicamentos é uma prática ainda comum no Brasil e representa um 

grave problema de saúde pública e ambiental. Muitos usuários, por desconhecimento, faltam de 

orientação ou de acesso a pontos adequados de coleta, acabam eliminando medicamentos vencidos 

ou em desuso no lixo comum, em pias, vasos sanitários ou enterrando no solo. Essas ações, embora 

muitas vezes vistas como inofensivas, podem causar sérias consequências (SILVA, 2023).  

Segundo dados do Conselho Federal de Farmácia, o país está entre os dez maiores 

consumidor de medicamentos no mundo, com mais de 162 bilhões de doses comercializadas e um 

faturamento superior a 57 bilhões de reais em farmácias. Estima-se que aproximadamente 30 mil 

toneladas de medicamentos sejam descartadas anualmente pelos consumidores, sendo que grande 

parte é eliminada de forma incorreta, muitas vezes por meio do lixo comum ou da rede de esgoto 

(KOVALENT, 2025).  

Apesar da existência de normativas, como a Resolução RDC nº 358/2005 e o Decreto nº 

10.388/2020, que regulamentam o descarte seguro e a logística reversa, grande parte da população 

ainda desconhece essas orientações. A falta de informação no momento da aquisição dos 

medicamentos, seja em farmácias, postos de saúde ou hospitais, contribui diretamente para o 

descarte inadequado (FERREIRA, 2019).  

Como consequência, há um aumento na contaminação ambiental, especialmente de solos e 

águas, e também o risco da reutilização indevida de medicamentos por pessoas em situação de 

vulnerabilidade social, o que pode resultar em intoxicações e reações adversas graves (FERREIRA, 

2019). 

Os danos ambientais associados ao descarte irregular variam de acordo com a toxicidade do 

princípio ativo e sua persistência no meio ambiente. Substâncias como antibióticos, hormônios e 

anti-inflamatórios, quando lançadas em rios, lagos ou solos, podem afetar diretamente a fauna 

aquática, contaminar a cadeia alimentar e comprometer a qualidade da água potável (FERREIRA, 

2019). 

Além disso, a presença contínua de resíduos medicamentosos pode favorecer o surgimento 

de microrganismos resistentes, contribuindo para o avanço da resistência antimicrobiana e 

dificultando o tratamento de infecções futuras. 

FERREIRA (2019) ressalta que: 
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A exposição de animais domésticos e selvagens a medicamentos descartados 

inadequadamente pode levar a efeitos tóxicos severos ou até fatais. Ainda, o contato direto 

de pessoas com essas substâncias, por meio da pele ou ingestão acidental, representa risco 

iminente à saúde humana, sobretudo em ambientes domésticos com crianças e idosos. 

 

        Do ponto de vista ambiental, a eliminação indevida de medicamentos compromete a 

qualidade do solo e da água. Muitos princípios ativos presentes nos fármacos não são removidos 

pelas estações de tratamento de esgoto, o que faz com que esses compostos cheguem aos corpos 

hídricos e permaneçam nos ecossistemas por longos períodos. Essa persistência pode afetar o 

equilíbrio ambiental, prejudicando a fauna aquática, interferindo na reprodução de organismos e 

provocando alterações hormonais em peixes e outros seres vivos. Além disso, há risco de 

bioacumulação, ou seja, o acúmulo dessas substâncias nos organismos ao longo da cadeia alimentar 

(KOVALENT, 2025). 

Outro problema ambiental associado ao descarte incorreto é o favorecimento do surgimento 

de microrganismos multirresistentes, especialmente quando antibióticos são despejados em esgotos. 

Isso contribui para o avanço da resistência antimicrobiana, uma das maiores ameaças à saúde 

pública global segundo a Organização Mundial da Saúde (OMS) (FERREIRA, 2019).  

Diante desse panorama, o descarte inadequado de medicamentos não deve ser tratado apenas 

como uma questão ambiental, mas sim como um problema complexo, que exige políticas públicas 

eficazes, ações educativas permanentes e o engajamento de toda a sociedade (KOVALENT, 2025). 

A promoção de práticas corretas de descarte é uma medida essencial para a preservação da 

saúde coletiva e da sustentabilidade ambiental, reforçando o papel do profissional farmacêutico na 

orientação da população e na promoção do uso racional de medicamentos. 

 

3.2 USO DE MEDICAMENTOS POR IDOSOS 

 

No Brasil, a utilização de grande número de medicamentos é amplamente observada entre 

indivíduos com 60 anos ou mais (MOEHLECKE, 2012). O processo de envelhecimento está 

associado a alterações fisiológicas que tornam os idosos mais suscetíveis a doenças crônicas, como 

hipertensão, diabetes, osteoporose, entre outras. Como consequência, essa população é uma das que 

mais consome medicamentos, frequentemente de forma contínua e em grande variedade (MARK e 

SUNNY, 2023).  

Embora os medicamentos sejam fundamentais para a manutenção da saúde e da qualidade 

de vida desse grupo, o uso excessivo ou inadequado pode gerar efeitos adversos, interações 

medicamentosas e problemas relacionados à adesão ao tratamento. Além disso, fatores como baixa 
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escolaridade, comprometimento cognitivo e limitações funcionais dificultam o entendimento das 

prescrições e o manejo correto dos fármacos, favorecendo o acúmulo de medicamentos vencidos ou 

não utilizados nos domicílios (KOVALENT, 2025).  

Outro fator preocupante é a dificuldade enfrentada por idosos em compreender corretamente 

as orientações de uso e descarte, sobretudo entre aqueles com baixa escolaridade, limitações 

cognitivas ou visuais, o que os torna mais vulneráveis à automedicação e à prática do descarte 

inadequado. Em muitos casos, o destino dado aos medicamentos vencidos ou não utilizados é o lixo 

comum, o vaso sanitário ou a pia, condutas que ampliam os riscos ambientais e sanitários (Silva, 

2025).  

Além dos perigos à saúde humana, o acúmulo de medicamentos nos domicílios também 

representa um risco social. Pessoas em situação de vulnerabilidade podem reutilizar medicamentos 

descartados de forma inadequada, agravando ainda mais os riscos de intoxicação, reações adversas 

ou uso de medicamentos fora do contexto terapêutico adequado (KOVALENT, 2025). 

Portanto, o uso de medicamentos por idosos não deve ser analisado apenas sob o viés da 

prescrição e adesão ao tratamento, mas também sob a perspectiva do descarte responsável. A 

ausência de orientação clara e contínua sobre o ciclo completo do medicamento, da prescrição ao 

destino final, evidencia uma lacuna na atenção farmacêutica voltada à terceira idade. Assim, torna-

se fundamental o fortalecimento de ações educativas, a inserção do farmacêutico na atenção 

primária e o desenvolvimento de políticas públicas específicas para promover o uso racional de 

medicamentos e o descarte ambientalmente seguro entre a população idosa (SILVA, 2025).  

 

3.3 PAPEL DOS PROFISSIONAIS DA SAÚDE NA ORIENTAÇÃO SOBRE O DESCARTE DE 

MEDICAMENTOS 

  

O crescimento do consumo de medicamentos no Brasil, um dos dez países com maior uso 

desses produtos no mundo, exige atenção redobrada quanto às práticas relacionadas à sua utilização, 

armazenamento e, especialmente, ao descarte final. O papel dos profissionais da saúde, nesse 

contexto, torna-se essencial para promover a educação sanitária da população e reduzir os impactos 

negativos associados ao descarte incorreto de medicamentos (NAKAMURA, 2021). 

Conforme acima mencionado, apesar da existência de normativas, como a RDC nº 

222/2018, a RDC nº 358/2005 e o Decreto nº 10.388/2020, que regulamenta a logística reversa de 

medicamentos domiciliares, grande parte da população ainda desconhece os procedimentos corretos 

para a destinação desses resíduos (BRASIL, 2020).  
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Estudos revelam que muitos usuários descartam medicamentos vencidos ou em desuso no 

lixo comum, na pia ou no vaso sanitário, o que pode resultar na contaminação do solo, da 

água e do lençol freático, afetando ecossistemas e a saúde de comunidades inteiras 

(NAKAMURA, 2021). 

 

Diante disso, os profissionais da saúde devem atuar como agentes multiplicadores de 

informação, promovendo a conscientização sobre os riscos do descarte inadequado e orientando 

sobre os procedimentos corretos (BRASIL, 2020).  

A atuação educativa deve estar presente tanto no momento da prescrição e dispensação 

quanto nas consultas, visitas domiciliares e ações coletivas de saúde. A abordagem sobre descarte 

seguro deve ser compreendida como parte da atenção integral à saúde (BRASIL, 2020).  

Nesse sentido, o enfermeiro assume papel estratégico por sua presença constante no 

território, especialmente nas Unidades Básicas de Saúde (UBS) e na Estratégia Saúde da Família 

(ESF). Sua atuação pode contribuir não apenas para a redução da quantidade de medicamentos mal 

utilizados ou estocados, mas também para a formação de uma cultura comunitária de 

responsabilidade ambiental e sanitária (NAKAMURA, 2021). 

Segundo Nakamura (2021): 

 
Mesmo entre estudantes da área da saúde, observa-se desconhecimento significativo sobre a 

destinação correta de medicamentos, o que evidencia falhas na formação acadêmica e 

reforça a necessidade de investimento em educação permanente para os profissionais que já 

atuam na rede pública e privada. 

 

Além do enfermeiro, o farmacêutico tem responsabilidade direta sobre o ciclo completo do 

medicamento. Sua formação técnica o capacita para orientar usuários sobre as condições de 

armazenamento, validade, riscos de reações adversas e descarte ambientalmente seguro. Ele 

também é figura central na operacionalização da logística reversa em farmácias e drogarias, 

conforme previsto em lei (NAKAMURA, 2021). 

A atuação interdisciplinar entre médicos, enfermeiros, farmacêuticos, agentes comunitários 

de saúde e demais profissionais é fundamental para garantir que a informação sobre o descarte de 

medicamentos chegue de maneira clara e acessível à população, especialmente aos grupos mais 

vulneráveis, como idosos e pessoas com baixa escolaridade (NAKAMURA, 2021). 

Portanto, o envolvimento dos profissionais da saúde é indispensável para a efetivação das 

políticas públicas de descarte seguro de medicamentos. Através da educação em saúde, da 

orientação contínua e do fortalecimento do vínculo com a comunidade, é possível transformar 

práticas equivocadas em condutas conscientes, promovendo tanto a saúde coletiva quanto a 

preservação ambiental (NAKAMURA, 2021).  
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4 ANÁLISES E DISCUSSÃO DOS RESULTADOS 

 

4.1 INSTRUMENTO DE COLETA 

 

O instrumento utilizado para a coleta de dados foi um questionário estruturado, elaborado 

com base nos objetivos da pesquisa e aplicado aos idosos atendidos na Unidade Básica de Saúde 

(UBS) do bairro Vila Rica, no município de Santa Helena–PR. 

O questionário foi dividido em cinco seções principais: (1) dados sociodemográficos, com 

informações sobre idade, sexo, escolaridade, situação de moradia e recebimento de medicamentos 

da UBS; (2) uso de medicamentos, abordando frequência, quantidade, verificação de validade e 

motivos de sobras; (3) práticas de descarte, voltadas à destinação dos medicamentos vencidos ou 

sem uso; (4) conhecimento sobre o descarte correto, contemplando percepções e dificuldades; e (5) 

fontes de informação, destinadas à identificação de orientações recebidas e sugestões de melhoria. 

As questões foram fechadas e objetivas, com alternativas de múltipla escolha, possibilitando 

a obtenção de respostas diretas e quantificáveis. A aplicação foi individual, em ambiente reservado, 

garantindo conforto e sigilo aos participantes. O tempo médio de preenchimento foi de 

aproximadamente dez minutos. 

O instrumento permitiu identificar o perfil sociodemográfico e as práticas de uso e descarte 

de medicamentos entre os idosos, fornecendo subsídios para a análise do nível de conhecimento e 

dos fatores que influenciam o comportamento dessa população em relação à saúde pública e ao 

meio ambiente. O modelo do questionário encontra-se disponível em anexo.  

 

4.2 PERFIL DOS PARTICIPANTES   

 

Participaram do estudo 120 idosos atendidos pela Unidade Básica de Saúde (UBS) Vila 

Rica, no município de Santa Helena – PR, representando 70,5% dos 170 indivíduos convidados. O 

grupo caracteriza-se majoritariamente por idosos jovens, com idades entre 60 e 86 anos, 

predominando a faixa etária de 63 a 68 anos. 

Verificou-se leve predominância feminina (65 mulheres e 55 homens), acompanhando a 

tendência nacional de maior longevidade entre mulheres, conforme dados do IBGE (2023). Quanto 

ao nível de escolaridade, verificou-se que 67 idosos possuíam ensino fundamental incompleto, 12 

não tinham instrução formal, 10 concluíram o ensino fundamental, 24 tinham ensino médio 

completo e 7 ensino superior. Essa predominância de baixa escolaridade é semelhante à descrita por 

Marin et al. (2008), que identificaram 68,1% de analfabetos ou idosos com o primeiro grau 
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incompleto em estudo conduzido com 301 participantes vinculados ao Programa Saúde da Família 

em Marília (SP). 

Em relação à moradia, 29 idosos residiam sozinhos e 91 acompanhados, demonstrando 

prevalência de convivência familiar, fator que pode favorecer o acompanhamento terapêutico e o 

acesso à informação sobre o uso de medicamentos. Situação semelhante foi observada no estudo de 

Marin et al. (2008), em que apenas 10% dos idosos viviam sozinhos, reforçando a importância das 

redes familiares de apoio para a adesão ao tratamento. 

Em relação à moradia, 29 idosos residiam sozinhos e 91 acompanhados, evidenciando 

prevalência de convivência familiar, fator que pode favorecer a adesão terapêutica e o 

compartilhamento de informações sobre o uso de medicamentos. Todos os participantes relataram 

receber os fármacos gratuitamente pela rede pública, destacando o papel do Sistema Único de Saúde 

(SUS) como principal fonte de acesso à medicação na população idosa. 

Esse perfil sociodemográfico, composto majoritariamente por idosos com baixa escolaridade 

e dependentes do sistema público de saúde, fornece subsídios importantes para a interpretação dos 

resultados sobre o uso e o descarte de medicamentos apresentados nas seções seguintes. 

 

4.2 HÁBITOS DE USO DE MEDICAMENTOS  

 

Entre os participantes, 110 (91,7%) afirmaram fazer uso de medicamentos contínuos, 

enquanto 10 (8,3%) declararam não utilizar. A quantidade de medicamentos consumidos variou 

amplamente: 22 idosos utilizavam apenas um medicamento por dia, e 12 (10%) relataram usar mais 

de seis. A verificação de validade dos medicamentos é realizada sempre por 81 idosos (67,5%), às 

vezes por 11 (9,2%) e nunca por 28 (23,3%). O acúmulo de medicamentos em casa foi relatado por 

21 idosos (17,5%), enquanto 99 (82,5%) afirmaram não armazenar. As principais causas para sobra 

de medicamentos foram o esquecimento de tomar (10), interrupção do tratamento (5), efeitos 

colaterais (2), troca de medicação (3) e melhora do quadro clínico (1). 

A tabela 1 apresenta informações sobre os hábitos relacionados ao uso de medicamentos 

entre os idosos participantes da pesquisa, abrangendo aspectos como a continuidade do tratamento, 

quantidade de fármacos utilizados, verificação da validade e armazenamento doméstico. Esses 

dados permitem compreender o perfil de consumo e as práticas de autocuidado dessa população, 

contribuindo para a análise dos fatores associados ao uso racional ou inadequado de medicamentos. 
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Tabela 1: Uso de medicamentos 

 
 

 
 

 

n 

 

 

% 

 

Uso contínuo Sim: 110 / Não: 10  120 100 

Nº de medicamentos diários 1: 22 / 2: 27 / 3: 20 / 4: 7 / 5: 10 / 6: 12 / +6: 12     120 100 

Verifica validade Sempre: 81 / Às vezes: 11 / Nunca: 28  120 100 

Acumula medicamentos em 

casa 
Sim: 21 / Não: 99  120 100 

Motivo de sobra 
Esquecimento: 10 / Interrupção: 5 / Efeitos colaterais: 2 / Troca de 

medicação: 3 / Melhora: 1 

 

 
21 100 

Fonte: (Dados da pesquisa, 2025).  

Os resultados evidenciam que a maioria dos participantes faz uso de medicamentos 

contínuos (91,7%), o que demonstra uma elevada prevalência de tratamentos prolongados entre 

idosos, característica compatível com o perfil de envelhecimento populacional e o consequente 

aumento das doenças crônicas, conforme Silva (2019). Além disso, esses resultados corroboram os 

achados de Marin et al. (2008), que observaram média de 2,9 medicamentos por idoso e destacaram 

a alta frequência de uso simultâneo de múltiplos fármacos, especialmente entre idosos com doenças 

crônicas e baixa escolaridade.  

A prática de verificação da validade dos medicamentos, embora positiva em dois terços dos 

casos, ainda revela fragilidade, uma vez que quase um quarto dos participantes (23,3%) nunca 

realiza essa checagem. O dado dialoga com a literatura de Silva (2019), que atribui tais falhas à 

baixa escolaridade e à limitação cognitiva observada entre os idosos.  

O acúmulo de medicamentos em casa, relatado por 21 idosos (17,5%), é outro dado 

relevante, pois o armazenamento inadequado está diretamente associado ao desperdício, ao risco de 

intoxicação e ao descarte incorreto. As principais causas apontadas para a sobra de medicamentos 

foram o esquecimento (10 casos), a interrupção do tratamento (5), os efeitos colaterais (2), a troca 

de medicação (3) e a melhora do quadro clínico (1). Esses motivos evidenciam falhas na adesão 

terapêutica e ressaltam a importância da orientação contínua por parte dos profissionais de saúde. 

A fim de evitar complicações terapêuticas, é necessária uma atenção farmacêutica voltada à 

educação permanente e à reflexão crítica sobre o uso racional dos medicamentos. De acordo com a 

Organização Mundial da Saúde (OMS), o uso racional pressupõe que os pacientes recebam o 

fármaco adequado às suas condições clínicas, em doses e períodos corretos, com o menor custo 

possível para o indivíduo e para a comunidade. Nesse sentido, intervenções socioculturais e 
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educativas direcionadas à população idosa, especialmente sobre o uso consciente de medicamentos 

e a adoção de hábitos saudáveis, configuram estratégias eficazes para a promoção do 

envelhecimento ativo e saudável (Araújo et al., 2011). 

 

4.3 PRÁTICAS E CONHECIMENTO SOBRE O DESCARTE DE MEDICAMENTOS 

 

A Tabela 2 apresenta os principais resultados referentes ao conhecimento e às dificuldades 

relacionadas ao descarte de medicamentos. 

 

Tabela 2: Conhecimento sobre Descarte de medicamentos 

  n % 

Sabe o modo correto Sim: 76 / Não: 44 120 100 

Acredita que o descarte 

incorreto causa danos 
Sim: 111 / Não: 9 120 100 

Dificuldades relatadas 

Falta de tempo/mobilidade: 40 / Falta de informação: 25 / 

Desconhecimento da importância: 25 / Falta de local: 15 / 

Esquecimento: 15 

120 100 

Acha que o tema deve ser 

mais divulgado 
Sim: 105 / Não: 15 120 100 

Já viu campanha educativa Sim: 35 / Não: 85 120 100 

Fonte: (Dados da pesquisa, 2025).  

 

A análise das práticas de descarte evidenciou a persistência de condutas inadequadas, 

mesmo diante de um nível expressivo de conhecimento sobre os riscos associados. A maioria dos 

participantes (92,5%) reconhece que o descarte incorreto de medicamentos pode causar danos à 

saúde e ao meio ambiente, o que demonstra consciência teórica sobre o problema, mas não se traduz 

em práticas efetivas de descarte. Essa dissociação entre saber e agir já havia sido destacada por 

Silva et al. (2023), que observaram entre idosos uma compreensão superficial sobre o problema, 

não acompanhada de hábitos sustentáveis. Isso indica a necessidade de estratégias educativas 

contínuas, que ultrapassem a simples transmissão de informações e promovam mudanças efetivas 

de atitude. 

O conhecimento parcial sobre o tema pode estar relacionado à baixa escolaridade 

predominante entre os participantes, aspecto que limita a compreensão das orientações de saúde e 

compromete a adesão a práticas corretas. Situação semelhante foi relatada por Marin et al. (2008), 

ao descreverem que o baixo nível de instrução e a dependência de terceiros interferem diretamente 

na capacidade dos idosos de compreender e seguir recomendações sobre o uso racional de 
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medicamentos. 

Quanto ao destino dos medicamentos vencidos ou não utilizados, 56 idosos (46,7%) 

informaram entregá-los à UBS ou farmácias, conduta considerada adequada. No entanto, 37 

(30,8%) declararam descartar no lixo comum, 9 (7,5%) no vaso sanitário ou na pia e 8 (6,7%) 

relataram queimá-los, totalizando 45% de práticas incorretas. Além disso, 59 idosos (49,2%) 

admitiram já ter descartado medicamentos no lixo ou esgoto em algum momento. A figura 1 

demonstra a prática de descarte de medicamentos por idosos:  

 

Figura 1: Prática de descarte de medicamentos por idosos 

Fonte: Dados da pesquisa (2025). 

 

A predominância da UBS como local de descarte revela a importância do sistema público de 

saúde como ponto de apoio e orientação. Contudo, o elevado percentual de práticas inadequadas 

reflete limitações na implementação efetiva da logística reversa, que depende não apenas da 

existência de pontos de coleta, mas também da acessibilidade física e da comunicação entre os 

serviços e a comunidade. Esses resultados corroboram o estudo de Nakamura (2021), que destacou 

a necessidade de fortalecimento das ações de educação em saúde ambiental e da capacitação dos 

profissionais de atenção primária. 

Ainda que 68,3% dos idosos afirmem conhecer locais adequados para o descarte, 22,5% 

relataram dificuldades de acesso, destacando a falta de pontos de coleta próximos e limitações de 

0

10

20

30

40

50

60

entregam a UBS jogam no lixo
comum

jogam no vaso
sanitário ou na

pia

queimam

Prática de descarte dos medicamentos 

Prática de descarte dos
medicamentos



26  

mobilidade. As barreiras mais citadas foram a falta de tempo ou mobilidade (33,3%), a ausência de 

informação (20,8%) e o desconhecimento da importância do descarte correto (20,8%). Esses 

resultados reforçam que o comportamento ambientalmente responsável não depende apenas de 

conhecimento, mas também de condições estruturais e do suporte social e institucional. 

No que se refere às orientações recebidas, a Tabela 3 mostra que 64 idosos (53,3%) já foram 

instruídos sobre o descarte adequado, sendo os profissionais de saúde a principal fonte de 

informação para 51 deles. Apesar disso, 85 idosos (70,8%) nunca tiveram contato com campanhas 

educativas, revelando a necessidade de ações permanentes de comunicação e educação em saúde. 

 

Tabela 3: Fonte de informação 

     

    

Já recebeu orientação sobre 

descarte 
Sim: 64 / Não: 56 120 100 

Fonte da orientação 
Profissionais de saúde: 51 / Meios de comunicação: 10 / Família ou 

amigos: 3 
64 100 

Sugestões de melhoria 
Campanhas informativas: 59 / Orientações na UBS/farmácias: 54 / 

Pontos de coleta: 7 
120 100 

Fonte: (Dados da pesquisa, 2025).  

 

A UBS, como principal ponto de contato, é citada como fonte primária de orientação (51 

idosos), o que reforça o papel estratégico dos profissionais de saúde, conforme defendido por 

Nakamura (2021). Constatou-se, portanto, que as ações educativas desenvolvidas nas unidades de 

saúde precisam ser fortalecidas e contínuas, a fim de promover maior conscientização e 

responsabilidade ambiental.  

Dessa forma, verifica-se que a UBS se consolida como espaço estratégico para promover 

educação sanitária e ambiental. A presença de um profissional de saúde acessível e preparado pode 

transformar o conhecimento em ação, ao aproximar a população das informações e dos serviços 

necessários. A ampliação de campanhas educativas, aliada à melhoria na infraestrutura de coleta, é 

fundamental para que o descarte correto se torne uma prática consolidada e permanente. 

Assim, embora o estudo tenha demonstrado consciência teórica sobre os impactos do 

descarte inadequado, a efetividade das ações depende de uma rede articulada entre poder público, 

profissionais de saúde e comunidade. A educação farmacêutica contínua, associada ao 

fortalecimento das políticas de logística reversa, representa um caminho promissor para promover a 

responsabilidade ambiental e sanitária entre os idosos atendidos na atenção primária. 
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CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

 

O estudo realizado com idosos atendidos na Unidade Básica de Saúde (UBS) do bairro Vila 

Rica, em Santa Helena – PR, evidenciou que, embora exista conhecimento teórico sobre os riscos 

do descarte inadequado de medicamentos, as práticas ainda permanecem distantes do ideal. A 

maioria dos participantes reconhece que o descarte incorreto pode causar danos à saúde e ao meio 

ambiente, contudo, quase metade ainda adota condutas inadequadas, como o descarte no lixo 

comum, na pia ou no vaso sanitário. 

Os resultados apontam para a coexistência de informação e comportamento contraditório, 

demonstrando que o simples conhecimento não é suficiente para a mudança de atitudes. Fatores 

como baixa escolaridade, ausência de campanhas educativas contínuas e limitações físicas 

dificultam a adoção de práticas corretas. Observou-se, também, que a UBS se configura como o 

principal espaço de contato e orientação dos idosos, destacando-se o papel fundamental dos 

profissionais da saúde, especialmente enfermeiros e farmacêuticos, na disseminação de informações 

e no fortalecimento da responsabilidade ambiental. 

A pesquisa reforça a necessidade de intensificar ações de educação em saúde voltadas ao 

descarte adequado de medicamentos, incorporando esse tema às rotinas de atendimento, visitas 

domiciliares e atividades coletivas. Além disso, políticas públicas devem ampliar e divulgar os 

pontos de coleta, facilitando o acesso da população e estimulando o cumprimento da logística 

reversa prevista em lei. 

Conclui-se que a atuação interdisciplinar e contínua dos profissionais da saúde é essencial 

para transformar o conhecimento em prática efetiva, promovendo não apenas a preservação 

ambiental, mas também a segurança sanitária e a qualidade de vida da comunidade. A consolidação 

de uma cultura de descarte responsável depende, portanto, da articulação entre educação, 

infraestrutura e comprometimento institucional. 
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